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ATA DE REUNIAO DA COMISSAO DISCIPLINAR
DA LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL

't6t10t2008

Aos dezesseis (16) dias do mês de outubro ('10) do ano de dois mil e oito (2008), às 18;30 horas, na
sede da Liga Barretense de Futebol, sÌtuada na avenida 7, no 1265, reuniu-se a Comissão
DisciplinaÌ da Liqa BaÍÍetense de Futebol, assim composta: Presidente: DR. JOSE VARIA
DOS SANTOS. Secretário: DR. EDUARDO LUIZ NUNES: e o Membro Efetivo: DR. JOAO DE
S9!JZAJ!!IqB para JULGAREN/t os atleias, difigentes e equipes denunciados peÌa prática de atos
indisciplinares, anotados nas súmulas e relatórios dos árbitfos e representantes, relaiivo aos jogos
realizados no dia 04/10/2008, do Torneio lntegração Plinlo dos Santos. A Comissão, após dado
direito de defesa as partes, colhendo depojmentos de seus tepresenlantes e defensores, bem como
apresentação de defesa escrita, discutiu, analisou as provas e os respectivôs enquadramentos,
decidlndo, por unanimidade, as segulntes penalidades:

ATLETAS
402 - David Formiga Dias, no 16 - equipe Camarões - art. 50, Vll - desclassiÍicado para art. 50, Vl,
suspensão por 60 (sessenta) dias de todas as atividades da LBF, durante a vigência do
camDeonato.
403 - Victor de Moraes lMagalhães Peco, no 11 - equlpe Exposição - art. 50, Vll l - desclassiÍicado
para art, 50, Vl, suspensão por 60 (sessenta) dias de todas as atividades da LBF, durante a
vigência do campeonato.
404 - Randerson de Souza Lima, no 19 - equÌpe Aeropodo - art. 50, | - suspensão por I (uma)
Dartida
405 - Gullherme Rodrigues G. Gomes, no 06 - equipe l\ lutÌrão - art. 50, Vll l - suspensão por 2
{dois) anos de todas as atividades da LBF, duÍante a vigência do campeonato. Suspenso
preventivamente em caso de recurso.
406 - JeÍerson de Oliveira Rodrigues, no 15 - equipe l\,4utjrão - art. 50, Vll l - suspensão por 2 (dois)
anos de todas as atividades da LBF, durante a vigência do campeonato. Suspenso
Dreventivamenie em caso de reculso.
407 - l\,4atheus do Nascimento, no 02 - equipe lMutÌrão - art. 50, Vl - suspensão de todas as
atividades da LBF até o térmÌno do çampeonato. Suspenso preventivamente em caso de
recurso.
408 - WeveÍon Walace lr. do Nascimento, no 03 - equipe lvlutirão - art. 50, Vl - suspensão de
todas as ativldades da LBF até o término do campeonato. Suspenso pleventivamente em caso
de recurso.
4Og - Hector Willain Rodrigues, no 04 - equipe l\ i lutirão - art. 50, Vl - suspênsão de lodas as
atividades da LBF até g término do campeonato. Suspenso preventivamente em caso de
recurso.
410 - Caio Theodoro Ferreira Gomes, no 05 - equipe Mutifão - art. 5o, Vl - suspensão de todas as
atividades da LBF até o término do campêonato Suspenso preventivamente em caso de
recurso.
41 1 - Luan Cavalini Costa, no 08 - equipe lvluiirão - art. 5", Vl - suspensão de todas as atividades
da LBF até o término do campeonato. Suspenso preventivamente em çaso de recurso.
412 - Caio Augusto Bonfim, no 09 - equipe lri lutìrão - art. 5o, Vl - suspensão de todas as
atividades da LBF até o término do campeonato. Suspenso preventivamente em caso de
recurso.
413 - l\ i lario de OlÌveira, no 1O - equipe l\,4utirão - ad. 50, Vl - suspensão de todas as atividades da
LBF até o término do campeonato. Suspenso preventivamente em caso de recuÌso.
414 - José Victor l\4attos Souza, n" 11 - equipe Mutirão * art. 5", Vl - suspensão de
atividades da LBF até o término do campeonato. Suspenso preventivamente em
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JULGAMENTOS
415 - Humberto Jose Muniz Junior, no 12 - equipe l\,4utirão - art 50' Vl -: suspensão de todas as
atividades da LBF até o término do campeonato. Suspenso preventivamente em caso de

Ìecurso.
;ìã -l;;" Luiz de Lima, no 14 - equÌpe Mutirão - ad 5o Vl - suspensão de todas as atividades
da LBF até o término do campeonato. Suspenso preventivamente €m cãso de recurso'
417 - Alex Aparecido Marim, no 10 - equipe lvlutlrão - art 5o' Vl - suspênsão de todas as

atividades da LBF até o término do campeonato. Suspenso pÍeventivamente em caso oe
Íecurso.
418- lgordesouza lv la tos ,no lT-equ ipe lv lu t i rão-ar t .5o ,V l -suspensãodêtodasasat iv idades
da LBF até o término do çampeonato. Suspenso preventivamente €m caso de recurso'
419-JoreuVie i raDamião,no18-equÌpe Í \ ,4u t i rão-ar t50 ,V l -suspensãodetodasasa l iv idades
da LBF até o término do campeonato suspenso preventivamente em caso de recurso'
420 - Kaique NarcÌso dos Santos, no '19 - equipe l\ lutlrão - art 5o' Vl - suspensão de todas as

atividades da LBF até o término do çampeonato. Suspenso preventivamênte em caso qe

recurso.
421 - Bruno Marques da Sllva, no 20 - equìpe lvlutirão - ad 5"' Vl - suspensão de todas as

atividades da LÉF até o término do campeonato. Suspenso preventivamente em caso de

recurso.

DIRIGÊNTES
422 - Catlos Henrique - diretor da equìpe lvlutirão - art. 40 Vll e
atividades da LBF até g término do campeonato. Suspenso
recurso.
423 - Reginaldo Narcizo - diretor da equÌpe Mutirão art. 40' Vll e
atividades da LBF até o iérmino do campeonato Suspenso
recurso.
424 - Maia Conceição - diretor da equipe lvlutifão aÍ 40, Vll e
atividades da LBF até o término do campeonato. Suspenso
recurso,
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concÌuídos os trabalhos, o sr. Presidente deterrnlnou ao secreiário que iosse lavrada a pfesente
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DISCIPLINAR,

Publique-se no luga de cosÌume.
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